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Requerimento Nº 1086/2024

Súmula:  Requeiro do Executivo - Excelentíssimo 

Prefeito Igor Soares Ebert, que interceda junto a 

Secretaria de Esportes e Lazer, sob os cuidados do 

Sr. Maurício Alonso Murakami, que realizem 

instalação de um Centro Poliesportivo no bairro São 

Luiz – Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 

vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Igor Soares Ebert, para que interceda 

junto a Secretaria de Esportes e Lazer, sob os cuidados do Sr. Maurício Alonso 

Murakami, que realizem instalação de um Centro Poliesportivo no bairro São Luiz – 

Itapevi.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

Justificativa do Requerimento
      

Chegou ao conhecimento deste parlamentar, a necessidade de instalarem 
um Centro Poliesportivo no bairro São Luiz – Itapevi. 

O bairro São Luiz carece de instalações esportivas adequadas que possam 
atender às necessidades da população local. A ausência de um centro poliesportivo 
limita as oportunidades de promoção da saúde, inclusão social e desenvolvimento 
pessoal dos moradores, especialmente das crianças e jovens.

A existência de um centro poliesportivo é de extrema importância por 
diversos motivos:
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1. *Promoção da Saúde: Um centro poliesportivo oferece oportunidades 
para as pessoas se engajarem em atividades físicas e esportivas, promovendo a 
saúde e o bem-estar da comunidade.

2. *Inclusão Social: Esses centros proporcionam um espaço onde pessoas 
de diferentes idades, origens e habilidades podem se reunir para participar de 
atividades esportivas, promovendo a inclusão social e a interação comunitária.

3. *Desenvolvimento Pessoal: A prática esportiva contribui para o 
desenvolvimento pessoal, ensinando valores como trabalho em equipe, disciplina, 
respeito e superação de desafios.

4. *Prevenção de Doenças: A prática regular de atividades físicas pode 
ajudar na prevenção de doenças crônicas, como diabetes, doenças cardíacas e 
obesidade.

5. *Formação de Atletas: Centros poliesportivos são locais onde talentos 
esportivos podem ser identificados, treinados e preparados para competições em 
níveis locais, regionais, nacionais e até internacionais.

6. *Lazer e Recreação: Além das atividades esportivas, os centros 
poliesportivos oferecem opções de lazer e recreação para a comunidade, 
proporcionando momentos de diversão e relaxamento.

Diante do exposto, solicito atenciosamente que avaliem a viabilidade e 
importância da implantação de um Centro Poliesportivo no bairro São Luiz, visando o 
benefício e o bem-estar de toda a comunidade.

Sem mais para o momento aproveito para renovar os votos de estimas e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de março de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F77B029EGE625M0K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F77B-029E-GE62-5M0K
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